
RESOLVE: 

PREEITURA 

PORTARIA GP NO 179/2023 

SANTA CRUZ 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE, no uso de suas atribuições legais que Ihes são conferidas 

pelo art., 47, IX e X, da Lei Orgânica Municipal. 

DO CAPIBARIBE 

CONSIDERANDO que por meio da Portaria GP 078/2023 foi nomeado 

o Sr. RUBEM MICHELLIN FERREIRA, portador do CPF no 052.687.254-32, 

para o cargo comissionado de GESTOR DO CADASTRO ÚNICO PARA 

PROGRAMAS SOCIAS / CAD-ÚNICO, sÍmbolo CDA-2, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Governo e Desenvolvimento Social, do Poder Executivo 

Municipal de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 

Vivendo um novo (ompo 

Sta. Cruz do Cap. 

I -DETERMINAR que se proceda à alteração do valor de verba de 
representação incorporada aos vencimentos mensais do Sr. RUBEM 
MICHELLIN FERREIRA, portador do CPF no 052.687.254-32, passando está 

para 50% (cinquenta por cento). 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais para 01 de maio de 2023. 

Publicada na forma do art. 97, inciso I, letra "B", 
da Constituição do Estado de Pernambuco. 

Secretário Executivo de Adninistração 
Portaria GP no 077/2021 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 24 de maio de 2023. 

FÁBIO OUEIROZ ARAGAO 
Prefeito 

Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro | Santa Cruz do Capibaribe - PE CEP 55192-000 
813731-1479 - santacruzdocapitbaribe.pe.gov.br - CNPJ: 10.091.569/0001-63 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

